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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO: 17.01.ASDWí

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
cELEBRAM A cÂnaaxa MIJNICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO E A EMPRESA LUCAS
CONSULTORIA EM SERVICOS DE RH LTDA
PARA rnesraçÃo DE sERvIÇos, NA
FORMA ABAIXO.

A Câmara Municipal de General §ampaio/CE, Órgão Público do Poder Legislativo Municipal. com sede

na Rua José Félix, s/n - Cenka, General Sampaio - CF,,62738-000. inscrita no CNP.I n" 23.489.891/0001-
97, sendo neste alo representada pela llustríssima Presidente, a §ra. Diernes §amara Peixoto Gama,
inscrita no CPF n". O39.777.473-71, de agora em diante denominado COIYTRÂTANTtr, e de outro lado

a Empresa DIEGO TORQUATO ALMEIDA-ME, pessaa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n".40.125.704/0001-05, com sede na Rua §enador Pompeu,2874, Bairro: Benfica -
CEP: 60.025-002 - Fçrtaleza/CE, neste ato representada por seu sócio proprietario o Sr. Diego
Torquato Almeida, inscrito no CPF n". 006,358.623-02, cnde o CONTRATAITTE utilizando suas

prerrogativas legais, em confcnnidade com a Lei n". 14.133/2ü21, com destaque para o artigo 72 e para
o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto no.12.343, de 30 de dezembro de2024,
resolvem e acordam na proposta apresentada no ato de DI§PEN§Á, DE LICITÁÇÃO N" 003/2025-
DL, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de Serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria na área
administrativa e linanceira pârâ â aüuar junto a Câmara municipal de General
Sampaio/CE, nos termos da Lei rf . 14.13312021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso
II do artigo 75 do respectivc diploma legal e Decreto no. [2.343, de 30 de dezembrc de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 . Os serviços deverão ser prestadcs nas instalações da contratante e no escritório da contratada,
ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e especificas da execução dos serviços. Devendo
toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
2.2. Os serviços a serem prestado pela contratada serão:

a) Apoio técnico e auxílio em elaboração de atos administrativos relativos às fases de
planejamento das despesas que se fizerem necessárias;
b) Acompaúamento administrativa e t-rnanceiro visanda a correta aplicaçãa dos recursos a luz
da legislação vigente;
c) Acompanhar todos os prccedimentos de empenho e liquidação ou qualquer atividade ds
pagamento posta cc,mo demanda jtrnto à contratante a fim de garantir a abservância dos
parâmetros legais;
d) Orientar, esclarecer e acompanhar as adaptações que, diante das circunstâncias legais, tiverem
de ser efetuadas no exercício da ação da gestão administrativa e fina:rceira do órgão;
e) Prestar consultoria sempre que solicitado pel+ órgão, através de seu ordenador de despesas, na
área administrativa e financeira;
f) Orientações diretamente ao ordenador de despesas sobre planejamento e gestão administrativa
e Íinanceira, sempre que sclicitado pela mesma ou quandc de coúecimento da contratada de

novas legislações de interesse do órgão"
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g) Elaboração de planejamento ftnanceiro mensal, atrayés de plar:ilhas em excel, buscando a

organização financeira do ente, para planejamentos dos gastos.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR E CONDIÇOES I}E PAGAMENTO:
3.1. Para Çumprimento do que determina a CLÁUSULA Il, o CONTRÀTANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal â serpâgo é de R$ 5.100,00 (cinca mil e cem reais), perfazendo
o valor total de RS 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais), pela execução do objeto ora
contratâdo, confonne detalhamento a seguir:

3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a rcalizaçáo dos serviços, em até 30 (trinta) dias
do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e eilcaminhamento da documentaçáo tratada
neste subitem, através de crédito na Canta Bancária do foraecedor ou através de cheque nominal,
de acordo corn os valores contidcs na Proposta de Preços do licitante em conformidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião darealização dos serviços o contratado deverá apresentar recibc em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal- A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
CAIvíARA MTINICIPAL DE GENERAL SAMPAIOICE.
3.4.O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade para com os eflcargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da nata fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efefuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DÁU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014; {observado o qus dispõe * art. 3o, parágrafc
único da EC no. 106, promulgadt em7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade parâ com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos insçritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Cetidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no praza de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo pÍazo, apresente sua *et-esa. A praz* poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.

CLÁUSULA QUARTA_ Do PEÚoDo DE vIGÊNCIA:
4.1. O prazo de vigência da contratação é de I2 {doze) meses contados da assinatura de contrato,
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 1tl6 e 107 da Lei no 14.133, de
242r.
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Item Descrição do §erviço Llnidade Qnantirl*de V. Mensal V. Gkrbal
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Contratação de Serviços tecnicos especializados em
assessoria e consultoria na fuea administrativa e
fina$ceira para a atuâr junta a Câmara municipal de
General SampaiolCE.

Mês t2 R"$ 5.100,0ú R.$ 61.200,00
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4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pefinanecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, permitida a negociação ccm o ccntratado.
4.3. Serviços de nafureza ccntínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de

General Sampaio/CE, no desempeúo de suas atribuições que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de

um exercício fmanceiro.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratadas sãa fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da
data da apresentação da proposta.
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, do índioe IGP-M/FGY, exclusivamente para as cbrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um aro será contado a partir
dos efeitos financeiros do última reajuste"
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será{âo} adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SExTA - DO cnÉnrro oRCÁMET.{TÁRIO:
6.1. As despesas deçorrentes da execução deste eontrato corrçrão por conta da seguinte dotação:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas
Elemento de Despesas: 3.3.9ü.35.00 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA sÉTx}qa DÂS GBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS"
7.1. Ficam a cargo da CONTRÀTADA, as despesas com encargos h'abaihistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste eontrato, em conformidade com o art. l2l da
Lei 14.13312021.

CLÁUSULA oITAvA DAS 0BRIGAÇÔES Do CONTRÀTAIITE E Do
CONTRATADO
&1. Obrisâ:sê â CONTRATÂDA a:
a) A Contratada deveráprestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponiblluar para a prestação dos serviços somente proírssionais devidamente qualificados
para a prestação dos serviços objeto desta licitagão, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a respcnsabilidade de f,orma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE de eventuais prejuízos decarrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total respansabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
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d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de çonsultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Cámara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalrnente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de

quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por prcfissionais devidamente qualihcados para a prestaçâo de serviços
jurídicos, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada demâfida, a contar da data

e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General SampaiolCE, infonnações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emslumentos ou taxas em

tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Conkatante, a contratada e a única e exclusiva
responsável por danos e prejuizos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de çcntrato, em confon'nidade com
o que prescreve a art.1.25 da Lei 14,133121.
k) A contratada se submete as úrigações quanto à prcpriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas neste Termo de Referôncia.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamÊnte, incidam sabre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias hscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, frcando excluída qualquer solidariedade da

Câmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referêacia às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General SampaiolCE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, üabalhistas e previdençiiários relacionados com o objeto do

CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízas que forem çausados à União,
Estado, N{unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviças;
o) Respeitar as norÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação per[inente.

-se a CONT&{T,4.ilTE
a) A Contratante se obriga a prcporcionar ao {à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações deçorrentes desse instrumento, corsoarte estabelece a Lei no
14.t33/2021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratadc(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciandc ncs casos que exigem prcvidências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ac(à) Conkatado{a) à vista das Notas FiscaislFatr"ras devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, elou em decorrência de fatos supervenientes propensos a

gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
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f1 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumenta e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentiírios e financeiros parâ cÉste*r * farnecimento dos servigos.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observ-anda os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

CLÁUSULA NONA _ DÀS OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSGAIS {LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem c.iência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos intemos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as norrnas de proteção de
dados pessoais, jamais colocando, por seBS atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em
situação de violação de tais regras.
9.2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o
tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no
certame ou no contrato administrativo.
9.3. O tratamento de dadcs pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. '7", ll, 14, 23,24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos,
específicos. explícitos e informados ao tiürlar, observando a persecução do interesse público e os
princípios do art. 6' da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
9.4. O CO},ITRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e inforÍnações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados,
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada,
conforme estabelecido no § I " do art. 4l d* LGPD e se sompromete a manter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais. sempre que for substituída, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar ccm a Administração Direta e Indireta do Estado do
Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Tifulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Prcteção de Dados em vigor e também no atendirnento
de requisições e determinações do Poder Judiciiário, Ministério Púbiico e Órgâos de Controle,
quando relacionados ao objeto çonÍrafual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informaçãc, dados pessoais ou base de dados a que tenha Ílcesso emrazãa
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas eiou compartilhadas devem se limitar ao estritamente neçessário para o fiel
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que
assegurem a sua confidencialidâde, integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas âs pessoas que
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de
confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-las, com exceçãa das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de dacumentação para fins de comprovação do
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.10. O CONTRATADO nãopoderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais elou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contrafual.
9.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver ccnhecimento ou posse
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratuai tão logo não haja necessidade
de seu tratamento.
9.12. O CONTRATÀDO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais, elou base de dados a qtre tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados éa daía de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando
autonzada a conseryação apenas nas hipóteses legalmente previsfas,
9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em
que baja tratamento dcs dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO
(suboperador) aos çriterias definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão
ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cincoi dias úteis sobre todos os
contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que veúam a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRÂTADO e o SUBCONTRATÀDO responderão em
regime de solidariedade por elrenfirais danos causados aos tituiares, o CONTRATANTE e a
terceiros. em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
9.16. O CONTRATADO deverá asseguÍar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de
segru?nça dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
9.17. As PARTES devem adotar baas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados katados.
9. t 8. E dever do CONTRATADO crientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nests clá*sula.
9.19. O CONTRATADO se responsabilízaú por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades,
tenham acesso elou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com
o presente contrato, com as leis de proteçâo de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, deveado estes assumir compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante sclicitação.
9.20. O CONTRATADO deverá promoyer a revcgação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recurscs da CONTRÁTANTE, sm caso de desligamento de funcioniírio
das atividades inerentes à execução do presente Conkato.
9.21. Em caso de incidente de segurançâ em relação aos dados tratadas neste certamelcontrato,
que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que
sofreu o incidente deverá comlrnicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que
conterá, no mÍnimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
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d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
Í) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técniças e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível
obter maiores informações sobre o ocorrido;
9.21-1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necesúrias para fazw cessar o incidente e minimizar seus
impactos;
b) Prover as informações necessiârias à apuraçãc do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, tçrceiros, àANPD e demais autoridades
competentes.
9.ZZ.Asdados obtidos em razão deste contrato serâo armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (lo9), adequado
controle baseado em função (roíe based $ccess cantrol) e som transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garanÍir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento dessas informações com terceiros;
9.23. A criterio do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar rla
elaboração do Relatóric de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, contbrme a sensibilidade e o
risco inerente dos bens elou seliços objeto deste contrato, no tocallte a dados pessoais.
9.24. O CONTRATADO ndestzará o CONTRATANTE, em razão da não cumprimento por
parte da CONTRATÀDA das obrigações previstas nas leis, norrnas, regulamentos e

recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas em face do CONTRÂTANTE â esse títuIo.
9.25.Em caso de responsabilização do Estado par danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do conffato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da
legislação.
9.26. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da Lei n" 13.70912018 deverão ser
comunicados à ANPD.
9.28. Este instrumento pode ser alterado nos procedimeatos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMÂ - GARANTIÂ DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES
ADMIIUSTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' l4.l33l2}2l, o CONTRATADO que:
11.1.l.Dercausaàinexecuçãoparcialdocontrata; 
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1I.1.2. Der causa à inexecução parcial dc csntrato que cause gravs dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1 1 .1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
I 1 .1.6. Praticar atc fraudulento na execução do contrato;
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei f 12.&4612A$.
1 1.2. Serão aplicadas ao CONTRÂTADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade maís gÍave;
ll.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
ll.l.2, I 1 . 1.3 e I 1.1.4" deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais gtave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e çontraêr, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11.1.5, 1l.l .6, ll.l.7 e 11.1.8 deste conkato, bem como nos subitens
1 1.1 .2.1 1.1.3 e 1 l. 1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
11.2.4.I. Moratória de 0,5 Yo (zero vigula cincc por centa) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias,
11.2.4.2. Moratória ée lYo (um por cento) por dia de atrasc injustificado sobre o valor total do
contmto. até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 {trinta} dias autoriza a Administração a promover a extinção
do conffato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.13112021.
11.2.4.3. Compensatória de l0% {dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a
multa.
1 I .4.1 . Aates da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o proçedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.1TDA21, para as penalidades de impedimento de

licitar e confatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serão consideradas:
I 1 .6.I . A natureza e a gravidade da infraçãc cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou ateiruantes;
11.6.4. Os danos que delaprovierem pâra o CGNTRATANTE;
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei s" 12.84612013, serão apurados e julgados conju*tamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defiaidos na referida Lei.
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO podeni ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direita para facilitar, encobrir au dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato cu para provocar confusão patrimonial,e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios çom
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRÁTADO, abservados, emtodos os
easos, o contraditória, a ampla defçsa e a obrigatoricdade de análise jurídica prévia.
1 1.9. O CONTRATÂNTE deverá, {to pra:o miíximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter afualizados es dados relativos às sanções por ele
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e sontratar e deciaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312ü2I.
11.11. Os debitos do CONTRATADO pam com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa elou iadenizações, não inscritcs em dívida ativa, poderão ser compÊnsados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o Ínesmo órgão ora
CONTRATA}{TE.
1 1.1 1.1 . Na impossibilidade do pagamento da multa por meic de descontos dos créditos
existentes ou da garantia confatual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento
legal. em nome do ONTRÀTÂNTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA ExTTNÇÃo Do CoNTRÂTG:
12.1. O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previsÍas em especial nos
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei no 14.133fiA21 e suas posteriores
alterações e, ainda nos seguintes casos:
i2.2. Inadimplência de qualquer cláusula ou condiçâo deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não intiatcra e não atendida no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;
12.4. Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da
COI{TRATADA e da CONTRATAI{TE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ MoBELo DE ExECUÇÃo Do C0NTRATO:
13.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 {doze} mÊses? contado a paúir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento eqilivalente.
13.2. O pÍazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei ru" í4.13312ü21.
13.3. Condições de execuçãc:
13.3.1. A execução do objeto seguká a seguinte dinâmica:
1 3 .3. 1 . 1 . Início da execução do objeto dar-se à da emissão d* ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoÍre primeirof 
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13.4.1. Os serv-iços de consultoria, assessoria e âcompanhamerto, deverão ser prestados nas

instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em cutro local, de acordo coÍr a

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a âssegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução das sewiços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
13.4.2.Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.
13.4.3. Disponibilizar na prestação dos servigos de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devídamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos respcnsáveis,
avocando para si todas as despesas deçorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isenkndo Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ MODELo DE GE§TÃo Do CoNTRÂTo
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei n" 74.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstânc ias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o çontratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
L4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinafura do contrato ou ins8umento equivalente; o órgâo ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações conkafuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do métoeÍo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
14.6. A execução do confato deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substilutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312ü21.
14.7.O fiscaltécnico do contrato accmpanhará a execução do contrato, pârâque sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
14.8. O fiscal técnico do contrato anotaní no histórico de gsrenciamento da contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. ll7 dal.ei no 14.13312021.
14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conkato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determínando prazo paÍa a correção.
14.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoçãc de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, s* for o saso.
14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o f,rscal técnico do contrato comunicaú o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14.12. O fiscal técnico da contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
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14.13. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas qxe ultrapassarem a sua sompetência.
14.14. O gestcr do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contraflrais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
14.15. O gestor do conkato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os prcblemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da d*spesa no relatório de riscos eventuais.

14.16. O gestor do contratc emitirá documento comprcbatório da avaliação realizadapelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprlmento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenfuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprirnento de cbrigações.
14.17. O gestor do conkato tomará providências para a fcrmalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n" 74.133i2021, au pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

14.18. O gestor do contrato deverá elaborarárelatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
14.L9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ac gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do confrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou prolrogação

conüatual.
Á.2A. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÀ SUBCONTRÁ,TAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objelo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÂ - DO FISCAL DO CONTRATO
16.1. A Gestão do Conkato será de responsabilidade da lkna. Sra. Presidente da Câmara
Municipal de General SampaiolCE.
16.2. Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o
Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza" porÍaria n'0412025-
16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara
Municipal de General Sarnpaio/CE, para a sua substituição.

CLÁUSULA DECTMA SETIMA * I}A§ ALTIRÀÇÔES
17.1 Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'14.13312021.
17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceiiar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do centrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do ccntrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma dc art" 136 da Lei no 14.13312021.
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cr,Áusur,n nÉcnvra orrAVA - Dos cAsos oMISSos
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE" segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.73312021, e demais riorrnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078/199ü - Código de Defesa do Consumidor e nonnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA IiIGÉSIMÀ _ DA PUBLICAÇÃo
20.1. Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento na imprensa oficial elou Portal
Nacional de Contratações Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capu! da Lei n.o 14.133,
de202l, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.12.527,de 20t l,clc Nt.7o, §3o, ine iso V, do Decreto n.7.724,
de 2A12.
20.2. Conforrne o disposto no art. 176 da Lei no l4JTnAZl, a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, não tem a obrigaçãa ainda de publicar o referido Edital no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, pelo fato de que o muaicípio não ter 20,000 habitantes, sendo
publicado o extrato de conkato na forma prevista na referida lei.

CLÁUSUL.4 VIGESIMA PRIMEIRA _ I}O FORO
21.1. Frça eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução
deste contrato-
As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessoÍes, a qualquer titulo, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o reprssentante do CONTRATANTE e o representante da
CONTRATADA, juntamenae com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se
produzam os efeitos legais.

General SampaiolCE, 17 de janeiro de 2025
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Die§o Torduato AlmeidaDiernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara Municipal de General
Sampaio
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Diego Torquato Almeida-ME
CONTRATADA
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